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                                                       PAUTA  SESSÃO PLENÁRIA  Nº 653 - PLENÁRIO DO CREA-PB – 01 de fevereiro de 2017 
 
 
 

1) ABERTURA DOS TRABALHOS 
 
2) INFORMES: Presidência – Diretoria – Conselheiros  
 
3) EXPEDIENTES:  
 
 

     3.1. Decisão PL 1868/2016 – Aprova excepcionalmente para o exercício 2017, a data de até 10 de 
março/17, para que as indicações de nomes a serem homenageados pelo Sistema 
Confea/Crea/Mútua, sejam protocolizados no Confea; 

 

3.2. Decisão PL 2968/2016 – Homologa a segunda Reformulação Orçamentária do Crea-PB   
relativa ao exercício 2016. 

 

4) ORDEM DO DIA: 
 

     4.1.-Posse dos novos Conselheiros, (Art. 37) 
 

     4.2 –Eleição da Diretoria para os cargos/2017: (mandato de 1 ano – Art. 93); 
 

         -1°Vice-Presidente 
         -2º Vice-Presidente 
         -1º Secretário 
         -2º Secretário 
         -1º Tesoureiro 
         -2º Tesoureiro 
 

     4.3 –Recomposição das Câmaras  na forma  dos Arts. 52, 53 e 54, Parágrafo Único do Regimento 
             Interno – (Indicação dos representantes do Plenário junto às Câmaras); 
 

     4.4 –Composição das Comissões Permanentes/Temporárias/Especiais – (Art. 124) 
 

             -Ética Profissional; 
             -Orçamento e Tomada de Contas; 
             -Renovação do Terço Plenário; 
             -Meio Ambiente; 
         -Segurança do Trabalho; 
         -Relações Institucionais e Profissionais; 
         -Comissão de Educação e Atribuição Profissional; 
         -Comissão de Mérito; 
         -GT Acessibilidade 
         -GT Engenharia Pública – Assistência Técnica 
         -Comissão Eleitoral Regional - CER 
 

     4.5 – Discussão  de  critérios para  elaboração  do  calendário anual  de  atividades – exercício 2017 
              – (Art. 13, Parágrafo Único); 
 

     4.6 – Indicação  de  representantes do Plenário, para participar  nas  reuniões  de Coordenadoria de 
              Comissões de Engenharia de Segurança do Trabalho, Ética Profissional, Química e Geo- 
              logia e Minas  do calendário oficial de reuniões do Sistema/2017; 
                  
                             

 

5)  INTERESSES GERAIS 
 
6)  ENCERRAMENTO  


